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Prefeitura Municipal de  
Penedo publica: 

  
• Portaria PGM N° 278/2019 - Resolve, designar os servidores Diego Leão 

da Fonseca, Maria Rosemayre Cadete e Dalmo Vieira de Alencar, para, 
sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar 

• Portaria PGM N° 279/2019 - Resolve, designar as servidoras Sheyla 
Ferraz de Menezes Farias, Monalisa Santiago Lessa e Pryscilla Graycie 
Gonçalves Tavares, para, sob a presidência da primeira, comporem a 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

• Portaria PGM N° 280/2019 - Resolve, designar as servidores Diego Leão 
da Fonseca, Marily Nogueira Moraes Mello e Sérgio Francisco dos 
Santos, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de 
Processo Administrativo Disciplinar 
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